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Of. N9 013/85/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 08 de maio de 1985. 

CAMARA. MOITICIPAL 

11 ,("Iir"  
á  4/S5 

IMOTOCOA,  
Senhor Presidente: 

Novamente nos dirigimos a Vossa Senhoria 
para encaminhar o Projeto de Léi que " vtía condíção e4pecía/ pa-
ta pagamento da cont' íbuíç-do de melhonía, de ím -õveí4 2ocalízado .s  
na Ãtea CURA ". 

Alem das razões expendidas ao encaminhar 
mos o projeto de lei n9 07/85, e que justificam plenamente a pro-

posição que ora apresentamos, resta-nos acrescentar que a inclu - 

são do parágrafo único ao Artigo 29 extende o beneficio da 	não 
correção também aos demais proprietários não enquadrados nas dis-
posições daquele artigo. 

Com isto estamos visando estimular ainda 

mais o contribuinte, para que pague o seu débito, assegurando-se, 
assim, a receita. 

Outrossim, será possível racionalizar o 

trabalho na Divisão de Tributos Municipais da Secretaria da Fazen 
da. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Vereador LUIZ MARTINELLI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA CIDADE 

CAM" 

5 os- 
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Confiantes no correto entendimento 

por parte dos nobres vereadores, esperamos que o presente 

projeto de lei mereça a aprovação unãnime desta Casa. 

Na oportunidade reafirmamos nossos 

protestos de consideração e apreço. 

• 

EN 	R. OR 	F EITAS RIVALD 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N9 13, DE 08 DE MAIO DE 1985  

CRIA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA PAGAMENTO 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, DE IM(5 - 

VEIS LOCALIZADOS NA ÁREA CURA. 

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte lei: 

Art. 19 - A cobrança da contribuição de melhoria obede 
„ 

cera ao seguinte critério: 

I - O contribuinte que optar pelo pagamento 

a vista ser beneficiado com o desconto 

de 15% (quinze por cento); 

II - O contribuinte que optar pelo pagamento 

em ate 10 (dez) parcelas mensais serâ be 

neficiado com o desconto de 10% (dez por 

cento). 

Parãgrafo Jnico - Ao contribuinte que não optar por ne- 

nhuma das condições previstas 	neste 

artigo, aplicar-se-â as disposições do Art. 86 da Lei' Municipal 

n9 1.239, de 30 de dezembro de 1983. 

Art. 29 - O contribuinte com renda familiar não supe - 

rior a 3 (três) salarios mínimos, proprietá - 

rio de um único imóvel, destinado â. residência familiar, 	poder 



ENG9 
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iniciar o pagamento da contribuição de melhoria até 60 (sessen 

ta) dias apôs a notificação e, pelo prazo de 1 (um) ano 	após 

o parcelamento do debito, os valores de lançamento não sofre - 

rão a correção monetária prevista no Art. 86, II da Lei Munici 

pal n9 1.239. 

Parágrafo Único - O contribuinte que, embora proprie 

trio de mais de um imóvel, locali 

zados na Área CURA, também não terá o saldo de seus débitos - 

corrigido5, desde que os mesmos tenham sido parcelados no prazo 

de 30 (trinta) dias apôs a notificação. 

Art. 39 - As disposições contidas na presente 	lei 

são transitOrias e aplicam-se unicamen 

te aos imóveis da Área CURA. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua - 

publicação, revogadas as disposições 	em 

contrário, e seus efeitos retroagem a contar da data dos lança 

mentos dos débitos da contribuição de melhoria de que 	trata 

a presente lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos oito dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e cin 

CO. 

O 	FREITAS RIVALD 

feito Municipal 

APROVADO 
vorriçÃ o: .A14-a44-(14/1;-
cê,-(7te-   

c,,  3  ./ Q3-1/ R.,. 
DATA 

APROVADO 
VOTAÇÃO:  04!1~ 

............... 	. _ ... 

SALADASSE "ES,Si:)/  Q5./ 
DATA 

actor 	Presidente 



Vereador Enio Crist6f 

Vereador Vict ri/  o unes 

OTA O: 

DAS SESSà_ 	ari 
DATA 

(APROVADO 
VOTAÇÃO:  Clizu/miwowial 

SALA DAS SESS 

Presidente 

4ç)57 e5- 
DATA 	• • • • 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

á  onlassA0 DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

BALA FErta r 4 a 	
I 

-- 

PA 	R DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são de Finanças e Orçamento, decidiram unanimemente dar pa 

recer favorável ao Processo 032/85, que cria condição espe 

cial para pagamento da contribuição de melhoria de imóveis 
localizados na "área CURA. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, 

22 de maio de 1985. 



Vereador Ênio 

SALA DAS SES 
DATA 

Presidente 

Mod. CM - 07 

--------- Presidente 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

oomissmi  DE JUSTIÇA 	 
E...REDAÇXO 
RALA FratiV4 N.,)0 	 -- 

?.../ °  / 	 

dor  

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Os vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Justiça e Redação, decidiram unanimemente, dar parecer 

favorãvel ao Processo n9 032/85, que cria condição es-

pecial para pagamento da contribuição de melhoria de 

imóveis localizados na ãrea CURA. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, 22 de maio de 1985. 

74,.:000twdolr 

Vereador Olinto De Rossi 

tti 

VereaddP 	Guillamelau 

APROVADO 
d' 	\T ()ir AçÃo:  .. 

..... 	...... ---------------- 	-- ;;. 

.,i‘LA DAS SESSY--- 	./  a  57  ç?). 
DATA 

.............. 
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